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FUNDo MUNtctPAL oe saúoe

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4/2022

PROCESSO LtCTTATORt0 N" 005/2022

CONTRATO FMS N." í9512022, QUE E'TRE S/ CEL EBRAM O FUNDO
MUNI,IPAL DE SAÚDE DE cHÀ GRANDE E A EMPRESA
DISrRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÊSTE MERIDIONAL LTOA ME,

PÁRÁ OS FIIVS QUE SE ESPECIF'CÁ.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho de 2022, de un lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE CHÀ GRANDE com sede

ê foro em Pernambum, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Châ Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF

sob o n" 08.625.1671000í.í1, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Sâúde Sr. Jairo Amorim Paiva,

Brasileiro, Casado, Comerciante, nomêado por meio da Portaria N" 285/20'17 datada em 01/08/2017, portador da Carteira de

ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuiçâo que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Distribuidora de Produtos Agrostê MêÍidional LTDA ME,

inscrita no CNPJ sob o n' 40.876.269,0001-50, estabelecida à Rua Sargento Silvino Mâoêdo, No 03, São Jose -
Garanhuns/PE - CEP: 55.29S280, neste ato representada por sua representante legal, Sr'. Raissa Rabêlo Ferreira,
poÍtadora da Carteira de ldentjdade No 4.007.225-8, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Alagoas,

CPF/MF N" 136.619.254-07, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçào é

deconente do Procêsso Licitatório no 00512022 - Progão Eletrônico n" 00q20n - Ata de RegistÍo dê Prêços n'
01412022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de'1993, e

modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integÍante deste contralo; pelo estabelecido no Edital

e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos ê as disposiçôes de direito privado; atenciidês as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJErO - Aquisiçáo de Equipamentos de PÍoteção lndividual (EPl's) e Álcool 70%, a ser

utjlizado pelos píofissionais de saúde do Municipio de Chã GÍande no enfÍentamento da emeÍgência de saúde pública de

importância internacional de@Írente do coronavírus, conforme especificações e quântidades indicadas no Anexo ll, paÍte

integrante deste conúâto independente de fanscrição.

Parágrafo Primeiro . O presentê ContÍato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNoA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-sê ao desenvolvimento das medidas para

enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional de@rrente do coronavirus responsável pelo suÍto

de 2019, e do Decreto Legislativo no 195, de 14 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente ContÍato vigoÍará até 3í de dezembÍo dê 2022, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da iegislaçêo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALoR E CONDICOES DE PAGÂMENTO - Atribui-sê a esse Conrrato o valor de R$ 15.1í5,00
(Quinze mil, cênto ê quinzê rêais) reÍeÍente ao vâlor lotal do objeto previsto na Cláusula Primeira, paÍa a totalidade do
periodo mencionado na Cláusulâ Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:

EMPRESAS DE PE RT lviMPRESA -ME o

Toüca descartável uso hGpitalaí, não tecido 100% poliplopiieno, com eiáslico em tod3

!oltâ, sem cor, cerca de 60 g/m2, único, d€scártável, hipoars€ênica, aloxica, inodorá 8R0428622

lnlssex emba a êm 100 unrdâdes.

UND,fÍEM DESCR§ÀO côDGo QUAtIT.

5.30 2.650,0001

Lilros 5,30 5.300,00

lcool EliÍico, Íipo; hidrabdo, teor alcoólico: 70olo (70"G1), Aprcsentação: gel, líasco

lcooleti hidratado, 70% 7O'GL
1 000M1

ÍÍasco 1 000i\fL

8R0269943

BR02ô9941

500

1.00002

175,008R0362345 50 Und 35010
Ôcubs de píoteçao individual, amaÉo em aço revestido de poüpropileno, lenle em

acíilico lransparente, incoloí, ante embatsnte, ajusb e legulageÍ larcral, êsteÍelrzável

a lÍio, tamaího úíico.

440,0050 Pacote 8,8013

Unitáíio Totâl

LitÍos
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ITEM -

Parágrafo PÍimêiro - Os pagamentos serão efetuados mediante credito em conta corrente da confatada, por ordem
bancáÍia, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contaÍ do recebimenlo definitivo, quando mantidas as mesmas condiçôes
iniciais de habilitaçáo e caso nâo haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à conkatada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integÍalmente, em correspondência com os produtos eÍetivamente
enkegues no mês antêÍior ao do pagamento.

PaÍágrato Têrceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Châ Grande/PE, Localizada na Avênida São José, n' 101, Centro, Châ GranddPE.

Parágrafo QuaÍto . PoÍ ocasiáo do pagamento a mntratada deverá apÍesentar:

a) Certificado de RegulaÍidade do FGTS - CRF, compÍovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida peta

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Debitos Trabâlhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho;
d) PÍova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da confatada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, âpos a apresentaÉo pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indic@ do banco, agência e mnta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

PaÍágrafo Sêúo . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo SéIimo ' Nenhum pagamênto será efetuâdo à adjudicatária enquanto pende0tê de liquidação qualquer obrigaçâo.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetáía.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscâl que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstància que desaconselhe o
pagamento, seÍá devolvida à contrataCa, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partjr da respectiva regularizaÉo.

Parágrafo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçào.

Parágrafo oécimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diveÍso do registrado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primoiro - Deverâo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais, comerciais ou de qualqueÍ oufa natureza
resultantes da execuçâo do contrato.

CúUSULA QUINTA - OA ATUALIZACÃO MONETÁR|A. OcoÍrcndo âtraso no pagamento, e desde que para tanto, a
mntratada não tenha mncorrido de alguma forma; haverá incidência de atúalização monetària sobre o valor devido, pela
variaÉo acumulada do IPCIVIBGE ocoÍida entre a data finai previsia pa,a o pagamento e a data de sua efetiva realizaçâo.

cúusuLA sExTA - Do REAJUSTE - Não sêrá conceclido reajuste ou ccrreção monetária ao valor do contrato.

ParágraÍo Único . Fica asseguÍado o reequilibrio econórnico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no ârtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaÇão da
cuja pretensão deverá estar suficientemente compÍovâda atÍavés de documento(s).

frE DEscRrçÃo cóDEo QUAtIT.
unilário Total

23

Âvental Hospírlar, ÍÍEteúl: polipropileno, gramatúra: ceí.a dê 40 G/CM2,

componente: tBs para füaÉo, cacctedsti;a adicbnal: maíEa longa, punho elástjco,
impermeável, esteÍilidade: uso único.

8R0473361 500

8R0434397 500

1.800,00

24
Avenbl Hospitalaí, capote cinieico, SMS, único, cerca de 60 GiCM2, com coí, manga
lorca, estéril, uso único.

Und 9,50 4 750.00

AV. Sõo Jo3é, no l0l . Cenho, Chô Gronde. PE. CEP 55.ó3ô-m0
E-moll ouyidoÍio@hogronde.pe.gov.bí |

Ielelone:81 3537- l lrt() | CNPJ: I l.O{9.80ó/mOl -90
Slle www.chogÍonde.pe.gov.bÍ

UND,

l.lnd 3.60

ú



t

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

cLÁusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO OO OBJETO OO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde. situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida a conÍerência dos produtos entregues, e a verificaÉo se estão de acordo com as caracteristicas e quantitativos
descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Sêgundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificaÉo da qualidade e quantidade dos produtos
e consequente acêitação, mediante atestado do setor responsável.

PaÍágrafo TêrceiÍo: O prem de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de
êntrega dos respeclivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento êmitida pelo Fundo Municipal de Saúdê de Chã
Grande.

Parágrafo QuaÍto: O transporÍe, carga e a descarga dos pÍodutos correrão por conta dâ Contralada, sem qualquer custo
adicional solicitado posterioÍmente ao Fundo Municipalde Saúde de Chá Grande.

PeÍágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsâbilidade da Contratada
pelos preluízos Íesultrntês da incorÍeta execuÉo domntato.

ParágÍato Soío: A Contratada ficaÍá obrigada a trocar o produto que vier a sêr recusado por não atender à especificação do
Anexo ll/frem de Fornecimento, sem que isto acarÍete quelqueÍ ônirs à administração ou importe na relevância das sançoes
previstas na legislaÉo vigente. O prazo para sntrega do(3) novo(s) produto(s) sêrá ds até 2rl (vinte e quatÍo) horas
contadas em dies útêis, a contar da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das
penalidadês.

Parágraío Sátimo: Os pmdutos serâo recebidos de modo imediato ê definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendelhe sanaÍ quaisquer irregularidades detectadas
quando da uflizaçáo dos mesmos.

ParágraÍo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabêlla Mayarâ Ítl. de Sousa Íúacêdo, matrícula 9114595, Coordenadora de
EnÍermagem, como FISCAL 0O CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinaÉo, tudo o que Íor necessário à
regularizaçâo de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação dêpende de autorizaÉo pÍévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificaçao técnica, além da regularidade fiscal e kabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, serÍ prejuizo das responsabilidades contratuais ê legais,
podeÍá subconkatar parte do objeto deste termo de ÍeÍeÍência, até o limite máximo de 30%, mm prévia autorização do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágíafo §egundo - Em qualquer hipólese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
pêrfeita execução contratual, cabêndo-lhe realizar a supervisâo e coordenaçâo das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratantê pelo rigoroso cunrprimento das obrigações contratuais corÍespondentes ao objeto da
subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATAOA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução obieto
contratual em estreita observância cja legislação vigente para contrataçoes públicas, as especificações têcnicas contidas no
êdital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objêto no pÍazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na pro
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deveráo ser entregues em ate 05 (cinco) dias corridos a contar, e do recebimento da
ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo l/unicipalde Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

indicaçoes referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrjçôes

da Lei das Licitaçoes e Contratos Administratvos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parciali

bI Manter-se, durante toda a vigência e exêcução do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçoês assumidas,
com as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no TeÍmo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coÍreção do defeito dentro do pÍazo estabelecido neste instrumento. A Náo realizaÉo
denfo do prazo, a Contratada estará suieita à multa estabelecida nocontrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiÇoes de sua proposta, os acréscimos ou supÍessôes do fomecimento oÍa mntÍatado,
que porventura se Ízerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocoridos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa;

0 Comuni€ar, por êscrito, á ContÍatante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorreÍ no fornecimento do
objeto confabdo;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesmo:

h) Prestar esclarêcimênlos ao Contratante, quando solicitado, no que for rêfeÍentê à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos,

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos evêntuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento
oÍa ajustado, não excluindo ou Íedulndo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamênto realizado pela

Contratante;

i) Assumir responsabilidade poÍ todos os gastos com encargos previdenciàÍios e obrig@s sociais previstos na
legislaçâo social e lrabalhista em vigor, obÍigando-se a saldá-los na época pÍópria, vez que os seus empregados não

manteÍão nenhum vínculo empregatício com o MUNICIPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscâis ê conErciais resultantes desta contratação:
l) Responsabilizarse pelo Transportê do produto obieto Co presente Contrato, e todos os ônus, relaüvos ao
Íornecimento, inclusive Írete, desde a origem atê sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte d0 produto obleto d0 presente teÍmo;
m) Enfêgar o prcduto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) ResponsabilizâÊsê por quaisquer multas ou despesas de qualqueÍ natureza em deconência de dêscumprimento
de qualquer dáusula ou condiçâo do confato, disposiüvo legal ou regulamento, por sua parte;

o) obsêrvâÍ ÍigoÍosamente todâs as especificaÉes gerais, quê originou esta contÍatação e de sua proposta;
p) Manter número teleÍônico e smail atualizados de escÍitório ou firma para contato e intermediação junto à

contratante;

cúusuLA DÉctMA - DAS OBRTGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande:

a) Receber o objeto nas condi@es estabelecidas neste Contratoi

b) Verificar a mnformidade dos bens recebidos com as especiflcaÉes constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escÍito, sobrê impeíeiçoês, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido
para que seja substituído. reparâdo ou corÍigido;
d) AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das obrigâçoes da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao bmecimento do objeto, no pÍazo e forma

estabelecidos neste Conkato;

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contratuais,
g) A Administração não responCerá por quaisquer mmpromisscs assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem comc por qualquer dano causado a terceiÍos em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ousuboídinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIÍrlElRA - DAS PENALIDADES - Com fundemento no Arl. 7" da Lei Federal n ; 10.52012002, frcaá
impedido de licitaÍ e contratar com a Administração Pública Municipel, oelo prazo de atê 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa
de ate 30% (trinta por cento), do valor estim3do para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;

b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objetoi

-2
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c) Falhar na execução do contrato;
d) Nâo assinar a Ata de RegistÍo de Preços e Contralo no prazo estabelecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneo,

0 Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entrêgar documentação êxigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal,
i) Fizer declaraçâo Íalsa.

PaÍágrafo Primeiro - PaÍa condutas d€scritas nas alíneas'a','d','e",'f, "9"; 'h'e'i', será aplicada multa de no máximo
30% (tÍinta por cento)do valor do mntÍato.

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do conkato, após 07 (sete) dias, contados da data mnstante
na ordem de fomecimento;

b) DeixaÍ de realizaÍ, sêm causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (fês) dias sêguidos ou por 10
(dêz) dias intêrcalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execução do contrato, de que trata a

alinea "c", o valor relaüvo às multas aplicadas em razâo do Par4Jrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execuçâo do confato prevista no subitem "C'estará configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das situaFes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulaüvamente.

TABELA 1

Grau da lnÍÍaÇâo Pontos da lnÍraÇão
1 2

2 3

3 4

4 5

5

6 10

Parágraío QuiÍ|to - O comportamento previsto no Parágrafo Quarlo estará configurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, paÍágíaÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

ParágraÍo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaÉes mntratuais, a Administração âplicará multas conforme a graduação

estabelecida nas tâbelas seguintes:

ÍABEtA 2

ÍABELA 3

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisôrio como por caráter
rmanente ou deixar de enctar recom com mentar

Grau Correspondêrtciâ
1 0,2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

2 0,4% sobre o valor da oÍdem de íornecimento a que se Íefere o descumprimento da obrigação
3 0,8% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se rêfere o descumprimento da obriqaÇão

Item Grau Incidência

1 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pêrfida de fornecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inÍerior.
2 Por O<rtnência,,/-
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2
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Cumprir quaisquer dos itens do @ntrato e seus anexos náo previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade

fiscalizadoÍa.

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e

conúatar estabelecida no Caput desta clâusula.

Parágrafo Oitavo - As inftações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a clntar da

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçâo, cabendo a aplicação em doblo das multas

mrrespondentes, sem preiuízo da rescisão contÍatual.

Parágraío Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo AdministÍativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no DecÍeto Estadual nô 42.191/2015 e no Decreto Estadual no 44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a seÍ
efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execúçáo direta da sanção de multa indicados no PaíágraÍo

Décimo acima, o contratado será notificado para ÍecolheÍ a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da comunicação ofi cial.

ParágÍaÍo PrimeiÍo - lnadimDlemento imDutável à contratada - O coniratante poderá rescindir administrativamente, o

pÍesente Contrato nas hipóteses previstas nc artigo 78 la xll e XVll da Lei 8.66ô/93 sem que caiba à contratada d

qualquer indenizaçáo, sem prejuizo das penalidades pertinentes em pÍocesso âdministrativo regular.

Parágrafo Sêgundo - O presente Contrato pod

prevista no inciso XVll do aítigo 78 da Lei8.6ô6/93
erá ser Íescindido consensualmente, mediânte a ocorrência da h

3
Suspender ou inteÍromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
fornecimêntos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do obJeto do

contrato.
5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização, sem

motivo justificado.
5 Por Ocorrência

6
Permitir situaÇão que crie a possibilidade de causaÍ ou que cause dano fisico,

lesão coÍporal ou mnsequências letais.
6 Por Ocorrência

7
RetÍar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo previstos em @ntrato, sem autorização prévia.
1

Por item

ocorrência
e por

1
Por item e por

ocoÍrência
I

PoÍ OcoÍrênciaI
ManteÍ a documentaçâo de habilitação atualizada.

CumpÍir horário estabelêcido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçâo 1

1 Por Ocorrência10
Cumprir determinaÉo da Fiscalização para controle de acesso de seus

funcionáÍios.

CumDrir dêteÍminaÇão formal ou instruÇão mmplementar da FiscalizaÇão 2 Por Ocorrência11

3
e porPor item

ocoÍÍência
12

1 Por dia13

Av. Sõo José, no tol, CentÍo, chõ Gíonde-PE. CEP 55.ó3ó-mO
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ParágraÍo Décimo Ssgundo - DecorÍido o pÍazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa

para cobrançâ judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração podeÍá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimênto administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejaÍá a sua

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Enfegar a garantia contratual eventualmente exigida nos termo e prazos

estiDulados.
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PaÍágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá seÍ rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administraçâo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
paÍágrafo 2o da Lei 8.66ô/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão adminishativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. AÍtigo 79
parágÍaÍo 1" da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - OAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes dê encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscars e

comerciais, decorrentes da execução do Contfato. Artjgo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuu oÉcrrua eUARTA - Dos REcuRsos utÁnlos - ls despesas decorrentes deste Contrato correrão
por conta dos recursos a seguir especificados: ão: 8000 - Secretaia de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de
Saúde - Atividadê: 10.122.2703.2.202 - Aqes de EnfÍetamento ao Covid-19 - Custeio - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

- ii'tateÍial de Consumo.

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DA RESPOI{SABILIoADE ClvtL - A contEtada responderá por pel.das e danos que vrer a

soíreÍ o confatante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, doiosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou iegais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉClÍrlA sExrA - Dos ACRÉSclMos E suPREssÕEs - A quântidade inicialmente contratada poderá ser
acrescida ou suprimida denfo dos limites pÍevistos no parágrafo primêiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA oÉCIMA SÉTli,lA - DAS ALTERACÔES - As altera@s, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do
objeto deste Contrato serão eíetvadas na forma do artigo 65 dâ Lei 8.666/93, atÍavés de Têrmo Aditivo.

CúUSULA DÉCllrA OITAVA - DO FORO - O Íoro do pÍesente Contrato será o da comarca de GÍavatíPE, excluido
qualqueÍ outro.

E, por estarem j e acordados, pÍesente Contrato em quako vias de igual teor, e para um só eÍeito legal,

na presença das Qtre

/MF N" 353.431.684,34
SecÍetário Municipal de Saúds

CONTRATANTE

D,.,.q-
I 1íc;-,',-- &oL\â ü-e,r-.*.,-o.-
' Raí3sa Rabêlo FeÍêira

DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS AGRESTE
ÍtiERIDIONAL LTDA ME

CONTRATADA

p TESTEMUNHAS:

ME:
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